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REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATA N.º 20/2017 DE 06 DE OUTUBRO 

 

  Aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezassete, nesta vila 

sede do Município de Vila Nova de Paiva, no Salão Nobre dos Paços do Município, 

realizou-se a vigésima reunião camarária do ano em curso, de natureza ordinária, e 

pública, sob a presidência do Sr. Dr. José Morgado Ribeiro, na qualidade de Presidente 

da Câmara, estando presente toda a Vereação, Sr.ª Dr.ª Delfina Maria da Fonseca 

Gomes, Vereadora a tempo inteiro e Vice-Presidente da Câmara, o Sr. Eng.º João Reis 

Paulo, Vereador em regime de meio tempo, o Sr. Carlos Dias Mota e o Sr. Dr. 

Cristóvão Malhada Ferreira Vereadores em regime de não permanência. ----------------- 

------- A reunião foi secretariada por mim, Dr. José Manuel Amado Magalhães, Chefe 

da Divisão de Administração e Finanças em regime de comissão de serviço, indigitado 

verbalmente para o efeito pelo Sr. Presidente da Câmara, coadjuvado pelo Técnico 

Superior Sr. Vítor Manuel Ferreira Marques. -------------------------------------------------- 

------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos, eram dez horas e quarenta 

minutos, e verificando-se haver quórum para funcionamento do Executivo e tendo 

todos os membros ocupado os seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.-  

-------------------------------- Período “Antes da Ordem do Dia”--------------------------- 

------- Antes de se iniciar a ordem do dia foram abordados os seguintes assuntos: ------- 

------- a) Cessação do mandato de 2014/2017. ----------------------------------------------- 

------- O Sr. Presidente informou que está prevista a instalação da nova Assembleia 

Municipal e Câmara Municipal no próximo dia 16 de outubro, faltando a confirmação 

do Sr. Presidente da Assembleia Municipal cessante, pelo que esta será a última 

reunião ordinária deste Executivo Municipal. Agradece a colaboração, participação e 

cultura democrática que se verificou ao longo do mandato. --------------------------------- 

------- O Sr. Vereador Carlos Mota interveio por sua vez, manifestando ter sido um 

prazer trabalhar com este Executivo e deseja as melhores felicidades ao Sr. Presidente, 

reeleito para o novo mandato. -------------------------------------------------------------------- 

------- O Sr. Vereador Cristóvão Ferreira interveio começando por felicitar o Sr. 

Presidente pelos resultados eleitorais obtidos que dão ainda mais força ao novo elenco. 

Deseja as maiores felicidades políticas e pessoais. Referiu ainda que o Executivo 

cessante foi um Executivo diferente havendo sempre um ambiente salutar e leal na 

discussão e participação dos assuntos submetidos ao Executivo. Espera que o Sr. 

Presidente consiga resolver no novo mandato os problemas maiores do Concelho, 
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nomeadamente o problema da água domiciliária. ---------------------------------------------

-------- O Sr. Vereador João Reis Paulo interveio também começando por agradecer ao 

Sr. Presidente o facto de poder ter exercido funções a meio tempo, que cumpriu com 

inteira lealdade e o melhor que podia e sabia. Deseja as maiores felicidades e o maior 

sucesso no novo mandato. ------------------------------------------------------------------------  

----------------------------------------- ORDEM DO DIA --------------------------------------- 

------- De seguida passou-se então à análise da Ordem do Dia oportunamente entregue 

à Vereação, como segue: ------------------------------------------------------------------------- 

------- 1 - Apreciação e votação dos textos definitivos das atas das reuniões 

ordinárias da Câmara Municipal do dia um e do dia quinze de setembro de 2017, 

aprovadas e assinadas em minuta nas próprias reuniões. ------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo considera, face aos membros presentes nesta 

reunião que participaram na reunião de 01 de Setembro, que a respetiva ata se 

considera aprovada em conformidade com a minuta aprovada na própria reunião e 

menções constantes no período antes da ordem do dia. -------------------------------------- 

------- Deliberado por unanimidade aprovar o texto definitivo da ata da reunião 

ordinária do dia 15 de setembro de 2017. ------------------------------------------------------ 

------- Não participou na votação da ata reunião do dia 15 de setembro o Sr. Vereador 

Carlos Mota por não ter estado presente na referida reunião. ------------------------------- 

--------------------------------------- OBRAS PÚBLICAS -------------------------------------  

------------------------------------------ Por Empreitada ----------------------------------------  

------- a) Empreitada de “Remodelação da ETAR de Vila Nova de Paiva” – 

Adjudicatário: Lopes & Irmãos, Lda - Processo n.º 287 – Apreciação e votação do auto 

de medição n.º 9, no valor, excluído o IVA, de € 7.345,00 – Informação n.º A-33/2017, 

de 29-09-2017, da Divisão Técnica de Obras e Urbanismo (DTOU). ---------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade aprovar o auto e autorizar o 

respetivo pagamento. ------------------------------------------------------------------------------ 

------------------------------------ DELIBERAÇÕES DIVERSAS ---------------------------  

------- a) Conhecimento da 12.ª Alteração às Grandes Opções do Plano (GOP) e 

12.ª Alteração ao Orçamento para o ano financeiro de 2017, aprovadas por 

Despacho do Sr. Presidente da Câmara de 15 de setembro de 2017, no uso de 

competência delegada. ---------------------------------------------------------------------------- 

------- DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. ------------------------------  

------- b) Pagamento das gratificações dos membros das mesas eleitorais 

constituídas para a Eleição dos Órgãos das Autarquias Locais do próximo dia 01 
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de outubro de 2017 – Transferência de verbas para as Juntas de Freguesia - 

Ratificação do despacho do Sr. Presidente da Câmara de 22 de setembro de 

autorização de pagamento ao do n.º 3 do art.º 35 do anexo I à Lei N.º 75/2013, de 12 

setembro. -------------------------------------------------------------------------------------------  

------- Foi presente à reunião o Despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 22 de 

setembro de 2017, do seguinte teor integral: ---------------------------------------------------   

“Considerando que: 

a) De harmonia com o art.º 9.º da Lei n.º 22/99, de 21 de Abril, na redação da 

Lei n.º 18/2014, de 10 de Abril, aos membros das mesas eleitorais é atribuída uma 

gratificação, atualizável e isenta de tributação, no valor de € 50,00 (cinquenta euros); 

b) As verbas para os membros das mesas eleitorais são transferidas para os 

municípios pela Secretaria Geral do Ministério da Administração Interna (SGMAI), 

devendo estes de seguida processarem as gratificações aos referidos membros das 

mesas. 

c) Neste Município irão funcionar sete mesas eleitorais na Eleição dos Órgãos 

das Autarquias Locais a realizar no próximo dia 1 de outubro de 2017, cada uma 

constituída por cinco membros, pelo que o total das gratificações a processar 

ascende, salvo eventual atualização da gratificação, a € 1.750,00 (mil setecentos e 

cinquenta euros), correspondendo € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) a cada mesa 

eleitoral, tendo-se vindo a constatar em atos eleitorais anteriores que a transferência 

das verbas pela SGMAI envolve ainda alguma morosidade; 

d) Por lamentável lapso a proposta de autorização de transferência, desde já, 

das verbas para as Juntas de Freguesia para processarem aquela gratificação aos 

membros das mesas eleitorais, não foi oportunamente agendada para deliberação da 

Câmara Municipal, entidade a quem competirá tal matéria, de acordo com o regime 

jurídico das autarquias locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro. 

e) Contudo, o n.º 3 do art.º 35.º do mesmo regime jurídico vem dispor que, em 

circunstâncias excecionais, e dada a urgência, não sendo possível reunir 

extraordinariamente a câmara municipal, o presidente da câmara pode praticar 

quaisquer atos da competência desta, ficando os mesmos sujeitos a ratificação na 

primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de anulabilidade. 

Assim, face ao exposto, e tendo em vista possibilitar que as referidas 

gratificações possam ser processadas e pagas, em tempo oportuno, aos membros das 
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mesas eleitorais, autorizo a transferência das seguintes importâncias para as Juntas 

de Freguesia: 

a) € 250,00 (duzentos e cinquenta euros) para as Juntas de Freguesia de 

Pendilhe, de Queiriga, do Touro e de Vila Cova à Coelheira, dado em cada uma delas 

ir funcionar uma única mesa eleitoral; 

b) € 750,00 (setecentos e cinquenta euros) para a Junta de Freguesia da União 

das Freguesias de Vila Nova de Paiva, Alhais e Fráguas, dado nesta freguesia irem 

funcionar três mesas eleitorais correspondentes a três secções de voto. 

Este despacho deve ser presente à próxima reunião da Câmara Municipal para 

ratificação.” 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Sr. 

Presidente nos termos legais. --------------------------------------------------------------------- 

------- c) Autorização de concessão de um subsídio ao Agrupamento de Escolas de 

Vila Nova de Paiva para custear viagem de estudo – Ratificação do despacho do Sr. 

Presidente da Câmara de 15 de setembro de autorização de pagamento ao abrigo do n.º 

3 do art.º 35 do anexo I à Lei N.º 75/2013, de 12 setembro. ---------------------------------  

------- Foi presente à reunião o Despacho do Sr. Presidente da Câmara, datado de 15 de 

setembro de 2017, do seguinte teor integral: ---------------------------------------------------   

“Considerando que: 

 a) O Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva, por ofício n.º 276, de 9 

de junho de 2017, registado na mesma data nesta Câmara Municipal, informa que 

aquele agrupamento está a organizar uma visita de estudo a Londres, no Reino Unido, 

para os alunos que se encontram a frequentar os 10.º e 11.º anos de escolaridade e os 

cursos profissionais, num total de 52 alunos e 4 docentes. 

b) A visita de estudo, prevista para os dias 26 a 29 de setembro de 2017, tem 

como objetivo promover o desenvolvimento da comunicação em língua inglesa e dar a 

conhecer algum do património histórico e cultural da cidade de Londres, o que se 

julga ser de interesse municipal, visto estar em causa propiciar o desenvolvimento de 

competências, a promoção da cidadania e a participação ativa em sociedade dos 

referidos alunos. 

c) Atendendo ao facto de alguns alunos manifestarem algumas dificuldades 

financeiras para custear a referida visita, nomeadamente o transporte, alojamento e 

alimentação, bem como para as entradas em alguns monumentos, aquele 
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Agrupamento solicita a possibilidade do Município poder apoiar financeiramente 

aquela visita, por forma a minorar aquelas dificuldades, desde logo porque o 

transporte tem de ser pago antecipadamente. 

d) Por lamentável lapso aquele pedido não foi oportunamente agendado para 

deliberação da Câmara Municipal, entidade a quem compete em exclusivo tal 

matéria, conforme alínea o), do n.º 1, do art.º 33.º do regime jurídico das autarquias 

locais aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

e) Contudo, o n.º 3 do art.º 35.º do mesmo regime jurídico vem dispor que, em 

circunstâncias excecionais, e dada a urgência, não ser possível reunir 

extraordinariamente a câmara municipal, o presidente da câmara pode praticar 

quaisquer atos da competência desta, ficando os mesmos sujeitos a ratificação na 

primeira reunião realizada após a sua prática, sob pena de anulabilidade. 

Assim, face ao exposto, DECIDO: 

Autorizar, ao abrigo do n.º 3 do art.º 35.º do regime jurídico das autarquias locais 

aprovado no Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro a concessão de um subsídio 

ao Agrupamento de Escolas de Vila Nova de Paiva no montante de € 500,00 

(quinhentos euros), a processar de imediato, para apoio na organização da visita de 

estudo à cidade de Londres, dos alunos e docentes acima referidos, devendo o 

presente despacho ser presente à próxima reunião da Câmara Municipal para 

ratificação.” 

------- DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade ratificar o despacho do Sr. 

Presidente nos termos legais. --------------------------------------------------------------------- 

---------------------------------------- ENCERRAMENTO ------------------------------------- 

------- E não havendo outros assuntos a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a 

reunião, eram onze horas e dez minutos, pelo que de tudo, para constar, se lavrou a 

presente ata que, depois de lida e aprovada, foi rubricada e assinada por todos os 

Membros do Executivo e por mim que a secretariei. ----------------------------------------- 

_____________________________________________________________________

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________  

_____________________________________________________________________     


